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REQUERIMENTO Nº 0006/2024  
Em, 31 de janeiro de 2024 

 
 

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SOLICITANDO INFORMAÇÕES A RESPEITO 
DO CANIL MUNICIPAL E REFERENTE AO 
USO DO VALOR DESTINADO ATRAVÉS DA 
EMENDA IMPOSITIVA DE N° 005/2023.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
A Vereadora que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a Chefe do 
Poder Executivo Municipal, solicitando informações a respeito do Canil Municipal e 
referente ao uso do valor destinado ao órgão público através da Emenda Impositiva de 
N° 005/2023. Solicitando ainda que seja fornecido as seguintes informações:  

  
1- Atualmente, qual a quantidade de animais abrigados pelo Canil Municipal? 

Sendo especificados eles entre, felinos e caninos.  
2- Destes animais, todos estão vacinados? Caso contrário, solicita-se que seja feito 

um levantamento com o quantitativo faltante.  
3- Todos os animais do canil municipal, acima da idade permitida, já estão 

castrados? Caso contrário, solicita-se que seja feito um levantamento com o quantitativo 
faltante.  

4- Referente a Emenda Impositiva N° 005/2023, o valor destinado a 
Superintendência de Proteção Animal já foi repassado a pasta responsável?  

5- Levando em consideração que os animais do nosso município continuam sem 
estrutura, bem como, o canil municipal não iniciou seu processo de reforma, nem 
mesmo práticas de políticas públicas em prol da causa. Qual o planejamento para o uso 
do valor?  

 
 

 
Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2024. 

 
 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
VEREADOR(A) 
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  JUSTIFICATIVA 
 

Apresentamos este Requerimento em função dos contínuos pedidos que este 
gabinete recebe diariamente em relação a causa animal, bem como as cobranças de 
políticas públicas que beneficiem os animais de rua, animais de famílias de baixa renda 
e animais abrigados pelo Canil Municipal.  

Sabemos que o papel do vereador é legislar e facilitar o acesso entre a população e 
o Poder Público. Desde o início do nosso mandato realizamos inúmeros pedidos visando 
melhorias no quesito estrutura e políticas públicas voltadas à causa animal, a fim de 
proporcionar bem estar e qualidade de vida para os animais que são tutelados pelo nosso 
município, levando em consideração que para prática desses projetos se faz necessário 
muito mais que a boa vontade do vereador, e sim um trabalho Inter setorial entre órgãos 
públicos e setores da administração pública municipal. 

Hoje a causa animal, é um assunto lidado com seriedade em todo o país devido a 
sua grande importância e quando não controlada com devida assistência, como estamos 
vivendo atualmente em Cabo Frio, se torna uma grande questão de falta de organização 
administrativa e também de saúde pública.  

A falta de estrutura do Canil Municipal, órgão que seria responsável por atender 
demandas voltadas aos animais em nosso município, resulta numa grande negligência 
pois se encontra superlotado, sem suporte ou previsões de reformas, não possuindo 
nenhum tipo de política pública que beneficiem ou condicionem com que as pessoas 
adotem ou ajudem outros animais.  

As políticas públicas são importantes porque muitas pessoas, empresas ou 
agricultores não entendem que ter um animal em sua posse, para ser uma companhia ou 
com viés comercial, requer um grau de comprometimento financeiro, afetivo e temporal 
que o tutor não quer assumir. Então, por mais que seja bonitinho, fofinho, engraçado, 
esse animal precisa de atenção contínua; ele pode ficar doente e precisar de assistência 
veterinária, o que muita das vezes resulta no abandono, na alta taxa de natalidade nas 
ruas, aumento expressivo de acidentes envolvendo animais sejam de pequenos ou 
grandes portes. Por essa ser uma REALIDADE, dependemos do Poder Executivo e a 
prática de políticas públicas para melhorar o cenário, que atualmente é de diversos 
animais na rua, inúmeros filhotes sendo abandonados em caixas de sapato, animais 
doentes contaminados espalhados por toda a cidade.  

Hoje apresentamos esse requerimento, com o intuito de obter mais informações a 
respeito do órgão municipal que hoje não atende as demandas atribuídas na Reforma 
Administrativa Municipal, e quais as medidas estão sendo tomadas pelo nosso governo 
com relação ao encaminhamento da emenda impositiva no valor de R$700.000,00 
(setecentos mil reais) destinados à Superintendência de Proteção Animal, se já existe 
alguma programação para o uso da verba, se existe planejamento para implementação 
de algum projeto de política pública, ou reforma prevista para o ano de 2024.  

Solicito que quando respondido este requerimento, se possível venha 
acompanhado da cópia dos processos em andamentos referente a castração gratuita, 
reforma do canil municipal, entre outros.  

Diante de nossas atribuições em relação ao Poder Executivo e a Máquina Pública, 
solicito o apoio incondicional e o comprometimento por parte dos Nobres Pares desta 
Casa Legislativa, pela unânime aprovação da Proposição em Tela. 
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